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A Sêcrelara [,4unic]pal do Turismo e Culura veTn abflr processo de
lnexigib dade de L citação para a CONTRATAÇÃO DO GRUPO,''É O TCHAN"
VISANDO A APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO 'CARNAVAL
DO ARACATI 2023".

í. FUNDAIVIENTAçÃO LEGAL

A presente inexigibilidade de lcitação tern como fundamento o aÍ1. 25,
inciso I l, e o parágrafo único, do art. 26, da Lei no 8666/93 e suas alteraÇóes
postêrorês bem como o disposlo ern todo o processo de Inexlg bl dade de Lictação
no 12 001/2023 tN.

As contrataÇôes da admtnistraÇão pública obedecem aos ditames da lêi,
que dspóe a obrgatoriedade de um procedimento citatóro nas modalidades
êlêncadas no art. 22, da Le no 8666/93 O egislador no intuito de dar maior segurança
ao dinheiro público lim tou o adn'rin strador para que este contratasse apênas diante de
propostas mars vantalosas para a administração pública, mas é claro que há sltuaÇóes
que eXge uma contratação direta, que §e encontra como uTna exceção à regra. Por
essa Tazão, só serão permliidas ern circunstâncias que caracterizam verdadelramente
uma situação de excepcional dade, hipótese inconfundivelmenie anormal.

Analisando os autos desse procedirnento observou-se que a situaÇão
que se afigura está amparada no adigo 25, lnciso lll da Lei no I666/93, que clispõe:

Att- 25- É inexigÍval a licítação quando houver
inviabilidade de conpetiçáa, em especial:

// - or?issls;

lll - para contfttaçáa de proíissional de
qualquet setor aftístico, diretanente ou atÍavés
de enpresárío exclusivo, desde que
consagtado pela cÍítica especializada ou pela
apiniào pública.

Acerca do assunto, ensina o iluslre doutnnador Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes que 'a,'ÍisÍa, nos termas da lei é a profissional que ctia, jnteryreta au
executa a abra de caráter de qualquer natureza, para efeita de exibiÇão ou cjivulgaçt;o
pítblica, alnvés de meios de camunicaçáa de massa au em locais onde se realizam
espeláculas de diversãa pública' (in Contratação Direta sem L citação, 5" êd , Brasília
Jurídica 2003, p 615)

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
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P.ossegue erplrcardo o l\rest.e Marcal Justên Filho '" §r,d"#-tra#J
corsisrê em uma emanaçãa ai,a" à" ià"irr"ia"àf, " ài 

"""u,üá!"írlaàÃàíiAssim quando a necessidade municipal íe acionar-se aos préstimos de um artiíá não
haverá crtéro obletivo de jugamento, restando inviável a seeção por procedimento
licltatórlo (i/l Comentários à Le de Lictaçóes e Contratos Administrativos, 114 ed.
São Pau o: Dialet ca 2006 p. 287).

Vae ressa tar, todavia, que a responsabilidade pela escolha do artista, a
justÍicaiva do preço e a decisão de contratar é inteiramente do agente público
responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniéncia e
opodundade, bern como do atendirnento das regras legais, conforme estipulados
anteriormente

Conforme constatado acrma, ev dencia-se a possibilldade egal da
contratação direta, sem as necessidades de proced mento licitatório, devidamente
fundamentada na legis ação e doutrina.

2. JUSTTFTcATTvA DA coNTRATAÇÃo

Pre rninarmente, lr.portanie salientar que o objeio das contratações
públicas deve cumpr r, além de seus princíp os norteadores, dois requisitos essencrars,
a oportun dade e a conven ência, as quais se utilizam de seu poder discricionário para
a seleÇão do objeto que mêlhor se adequa aos anseios da população.

Acerca da lustficativa da escolha da contratação pretendida, a
Adrnin straÇão deste municipio aduz

A Administração Púb ca do [,4un cípio de Aracati, através da Secretaria
de Turismo e Cultura, utilizando-se do poder discricionário permitido por lei, segundo
os criténos de conveniência e oportunidade, dentro dos parárnetros de razoabilidadê e
proporcionalidade, pretende contratar o grupo E O TCHAN' que ocorrera no dia '19 de
fevereiro de 2023 o show musical a reallzar-se no CARNAVAL 2023.

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende-se contratar
com a empresa CARA DE URSO PRODUÇÕES ARTISTTCAS EtRELt, pessoa jurÍdica
de direito privado, nscrlta no CNPJ sob o n" 1 0.830.75410001-22 representada pelo
grupo E O TCHAN que drspõe de um vasto repertório rnusical que atrai uma legião dê
fãs por onde passa.

Para o objeto em questão a empresa, acima mencionada airavés de
sua equipe, possui urn excelente histórico na prestação dê sêrviços de shows artístico-
muscais, êm espêcia apresentações do grupo E O TCHAN alem dtsso, os valores
cobrados estão de acordo com apresentações realizadas em vários estados, conforme
fez juntar NFS-e de apresentaçôes anteriormente reallzadas.
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Para objeto em questào a empresa. *,r, ,*{,-aí"lqiJ"=,ír'],
da contratação do artrsta. Reslando constatado oue a busca.dbá-oulr6y

habilitados torna-se rnviável posto que a empresa supr§6'o6teh(q,Ê/oa
artistica que excelente escolha para animar o evenlo. por Srem àfrislas

renomados e aclamados por seus fãs e pela crítica especializada.

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial. Pois,
assim sendo, impôe-nos afirmar que a licitaÇão, /l casu, não e possível.

lvlarçal Justen Filho ensina quê nestes casos:

"Torna-se inviável a seleçào através de licilação, eis que não haveá
criléno abjetivo de julgamento. Será impossível idêntificat um ângulo
único e deteminado para diferenciar as peiormances aftÍsticas. Dai
a caractetizaçáa da inviabiliclade de competição."

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artística consiste em
eríanação direta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida é
impossíve verificar-se a identidade de atuaçóes entre possíveis concorrentes.

Assim, pelas razôes e posicionamentos ora expendidos e, também,
pelês recomendações legais previstas no art. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93
e suas alterações posteriores, entendemos estar perfeitamente justificada a
contratação em apreço.

4. JUSTtFtCAT|VA DO PREçO

A CMPTCSA CARA DE URSO PRODUÇÔES ARTISTICAS EIRELI,
através do seu representante legal apresentou proposta de valor global de R$
270.000,00(duzêntos e setenta mil reais), composta pelo seu total das despesas e
cachê dos artistas, estando inclusos valores referentês ao transporte aéreo ê terrestre,
alimentaçáo e hospedagem, conÍorme descriminada na proposta referida.

5, CONCLUSAO

Levando em consideração as informações contidas até o presente
momento no procêsso, opina, desde que cumpridas todas as Íormalidades legais e
estado o objêto da contratáção enquadrado dentro dâs possibilidades de
inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprimento do art. 26, ll e lll da Lei
Federal n" 8.666/93, pelo regular prosseguimento do presente processo, procedendo-
se de com acordo com a devida ratiÍicaçâo.

Aracati/CE, 12 dejanei?o§e 2023 O
{ WA» V,,r,:ra .ffalru*üuóa§ PEssoa BÊZEÉÉa

Sêcretaria lvlunicipal do Turismo e Cultura


